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Nº. 1.421/2024, CUITÉ - SEXTA - FEIRA, 01 DE MARÇO DE 2024 
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Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 

PORTARIA Nº 182/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ANDRÉA AMORIM DA 

SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 01/03/2024 a 30/03/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                       

                 Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 

 
              

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 183/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

   
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal DIEGO MOISES SILVA 

SANTOS, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 18/03/2024 a 16/04/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                              

 Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 
PORTARIA Nº 184/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal EDRÍZIA MARIA 

FREIRE RAMALHO, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 18/03/2024 a 
16/04/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                              

                  Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 
 

              

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 185/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal EMANUEL 

FERNANDES DE LIMA, ocupante da função Agente de Combate as Endemias, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 18/03/2024 a 
16/04/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                             

 Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 186/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal FRANCISCA SILVA DOS 

SANTOS, ocupante da função Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício 
2021/2022, a serem gozadas no período de 04/03/2024 a 02/04/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                               

 Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 187/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal INALDO LIRA DE 

CARVALHO, ocupante da função de Cirurgião Dentista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2020/2021, a serem gozadas nos períodos de 19/03/2024 a 17/04/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                              

                 Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 
PORTARIA Nº 188/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal IRAELIA DE MACEDO 

SOARES, ocupante da função Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício 

2020/2021, a serem gozadas no período de 18/03/2024 a 16/04/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                               
 Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 

 

 

              

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 189/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal IZABEL CRISTINA DE 

OLIVEIRA MENDES, ocupante da função de Assistente Social, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 05/03/2024 a 03/04/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                              

                  Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 
 

 

 

HARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 190/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JEAN CARLOS DOS 

SANTOS MONTEIRO, ocupante da função de Médico Socorrista do Samu, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 01/03/2024 a 

30/03/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                              
                  Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 

 

              
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 191/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal JOCIANE SILVA 

RAMOS, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2017/2018, a serem gozadas no período de 01/03/2024 a 30/03/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 192/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ EVANILSON DA 

SILVA ALMEIDA, ocupante da função Agente Comunitário de Saúde, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 04/03/2024 a 02/04/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                             

 Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 193/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSE MACILON DINIZ 

LUCENA, ocupante da função de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2017/2018, a serem gozadas no período de 01/03/2024 a 30/03/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                               
 Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 194/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSELITA SOARES 

PIMENTA, ocupante da função Agente Comunitário de Saúde, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas 
ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 17/04/2024 a 16/05/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                              

                  

 

 Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 195/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JULIANA LIMA 

CARDOZO, ocupante da função de Chefe do Setor do Processamento de Dados, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/03/2024 a 
30/03/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                              

                  Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 
 

              

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 196/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MANOEL HAMILTON 

MARTINS, ocupante da função de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 01/03/2024 a 30/03/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                              

                  Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 

 
 

             CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 197/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARCIA MARIA 

MEDEIROS SANTOS, ocupante da função de Técnico de Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 04/03/2024 a 

02/04/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 198/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA APARECIDA 

MACÊDO MEDEIROS, ocupante da função de Recepcionista, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 15/03/2024 a 29/03/2024 

e 03/06/2024 a 17/06/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                               
 Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 

 

 
             CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA No 199/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 281/92 e suas atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal MARIA DO SOCORRO 

DOS SANTOS SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 

na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 
01/03/2024 a 01/04/2024. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de março de 2024. 

 

 
Cuité/PB, em 01 de março de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 200/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal RITA DE CASSIA DA 

SILVA NASCIMENTO, ocupante da função de Recepcionista, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 04/03/2024 a 02/04/2024. 

 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                              

                 Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 201/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROZANA NUNES DA 

SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Saúde Bucal, lotada na Secretaria 

Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 19/03/2024 a 17/04/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                              

                  Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 202/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal VANIELE DE ARAUJO 

SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2018/2019, a serem gozadas no período de 01/03/2024 a 30/03/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                              
 Cuité-PB, em 01 de março de 2024. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 203/GAPRE, 01 DE MARÇO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ADRIANA SELIS DE SOUSA, 

Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 2017165, como Gestora do Contrato 

Nº 00024/2024 - celebrado com a empresa A COSTA COMERCIOO 

ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 



Página 5 de 6 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 1.421/2024 CUITÉ, SEXTA  – FEIRA 01 DE MARÇO DE 2024 

  

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de março de 2024 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 204/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 
 

RESOLVE: 

 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. JOSEVANDO DIAS DA COSTA, CPF: 

277.352.574-49, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe do 

Setor de Serviços em Saúde, símbolo CC6. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 205/GAPRE, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VACÂNCIA A SERVIDOR 

MUNICIPAL E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado pelo servidor Wendel Martins 

Dantas no dia 26 de fevereiro de 2024, em razão de assumir cargo inacumulável,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal WENDEL MARTINS 

DANTAS, matrícula D15003, inscrito no CPF nº 083.918.944-36, VACÂNCIA 
do cargo de Operador de Máquinas, com base no Art. 33, inciso VIII, da Lei 

Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Art. 2º - Antes de operada a sua estabilidade no serviço público o servidor 

deverá apresentar-se junto ao Departamento de Recursos Humanos e Patrimônio 

desta Prefeitura Municipal para manifestar o seu desejo de retorno ou exoneração 
do cargo, sob pena de sofrer as consequências iguais às do pedido de exoneração. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 

 

 

PORTARIA N° 006/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária Especial por Idade e 

Tempo de Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 
  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 
e, 

 

 

 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 
Cuité, Processo nº 4.021/2023, de 26 de dezembro de 2023, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos 

Integrais, 
 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  
 

R ES O L V E: 

 
Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). NATALINA DA SILVA, 

matrícula E19119, portador(a) do RG nº 1.690.443 SSDS/PB, inscrito(a) no CPF 
sob o nº 929.590.754-04, ocupante do cargo de Professor PA3, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, incisos de I a IV da EC 

41/2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 183, III, “b”, 
da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 1º da Lei 

Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
                       Gabinete da Presidência, em 01 de março de 2024. 

 
Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 
 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 

 

 
PORTARIA N° 007/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária Especial por Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 

  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 
Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 
Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 1.982/2023, de 07 de setembro de 2023, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos 
Integrais, 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 
pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 
R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). SANDRA MARIA DANTAS 

SANTOS, matrícula E20002, portador(a) do RG nº 924.394 SSDS/PB, inscrito(a) 

no CPF sob o nº 018.733.204-50, ocupante do cargo de Professor PBB1, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, incisos de I a 

IV da EC 41/2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 

183, III, “b”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, 
§ 1º da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 

                       Gabinete da Presidência, em 01 de março de 2024. 
 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 

 

PORTARIA N° 008/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 
 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 
e, 
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Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 
Cuité, Processo nº 1.575/2023, de 02 de junho de 2023, solicitando Aposentadoria 

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, 

 
Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 
R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais ao(a) Sr(a). FRANCISCA ANITA DE 

AZEVEDO, matrícula 1368, portador(a) do RG nº1.454.730 SSDS/PB, inscrito(a) 

no CPF sob o nº 918.033.144-00, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 6º, I a IV 

da EC 41/2003, c/c o art. 40, § 1º , inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal 

de 1988, c/c o  Art. 198, § 10 da EC 120/2022, c/c o Art. 183, III, “a”, da Lei 
Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 1º da Lei Municipal 

nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
Gabinete da Presidência, em 01 de março de 2024. 

 
Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 
 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 

 

 
PORTARIA N° 009/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 
Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 
Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 3.183/2023 de 23 de outubro de 2023, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos 
Integrais, 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 
pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 
R ES O L V E: 

 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade 
com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). EDILENE DA SILVA MELO matrícula 

E02070, portador(a) do RG nº 1.385.459 SSDS/PB, inscrito(a) no CPF sob o nº 

727.860.434, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ASG com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, I, II, III e IV da EC 

41/2003, c/c o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal de 1988, 

c/c o Art. 183, III, “a”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 
18, I a III, § 1º da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

  

Gabinete da Presidência, em 01 de março de 2024. 
 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 
 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
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